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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Aditamento 

PROPOSTA DE LEI N.º 12/XIII 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2016 

 

Nota justificativa: 

O objetivo de reduzir os custos energéticos das famílias economicamente vulneráveis 

deu origem a medidas de desconto social que, até à data, foram implementadas de forma 

ineficaz. 

Estas medidas são agora redesenhadas com base num procedimento automático que 

não altera os critérios de atribuição nem o modelo de financiamento da tarifa social. A 

atualização do valor do desconto assegurará que este não diminui o efeito dos descontos 

sociais em vigor até à presente data. 

Assim, o Grupo Parlamentar apresenta a seguinte proposta de aditamento à Proposta de 

Lei: 

 

Artigo 181.º-B 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro  

1 - Os artigos 3.º, 6.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, passam a ter 

a seguinte redação: 

«Artigo 3.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - O valor do desconto referido no número anterior é determinado através 

de despacho do membro do Governo responsável pela área da energia, 

ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE). 

3 - [Revogado] 
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4 - O despacho previsto no número 2 é publicado até 20 de setembro de cada 

ano, para que possa produzir efeitos no cálculo das tarifas de gás natural para 

o ano seguinte.  

5 - [Revogado] 

Artigo 6.º 

Processamento 

1 - A Direção-Geral de Energia e Geologia promove, junto das instituições de 

segurança social competentes, a identificação dos clientes finais que 

beneficiam da tarifa social, nos termos de protocolo a definir pelos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas da segurança social e da energia. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, devem os comercializadores 

de gás natural remeter para a Direção-Geral de Energia e Geologia a 

informação necessária à identificação dos titulares de contratos de 

fornecimento de gás natural. 

3 - O tratamento de dados pessoais previsto nos números anteriores carece 

de parecer prévio da Comissão Nacional de Proteção de Dados. 

4 - Identificados os potenciais beneficiários, é remetida informação individual 

a cada beneficiário com a advertência de que, querendo, deve opor-se à 

atribuição da tarifa social no prazo de 30 dias, sob pena de a mesma ser 

automaticamente atribuída.  

5 - A manutenção da tarifa social depende da confirmação, por parte da 

Direção-Geral de Energia e Geologia, em setembro de cada ano, da condição 

de cliente final economicamente vulnerável, nos termos do artigo 2.º. 

6 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, pode o beneficiário 

requerer junto das instituições de segurança social competentes um 

comprovativo da sua condição de beneficiário de uma das prestações 

previstas no n.º 2 do artigo 2.º e apresentá-lo junto do comercializador de gás 

natural. 

7 - O beneficiário que deixe de reunir os requisitos de atribuição da tarifa 

social deve comunicá-lo às instituições de segurança social competentes no 

prazo de 30 dias. 
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Artigo 8.º 

Divulgação de informação 

Os comercializadores de gás natural devem promover a divulgação de 

informação sobre a existência da tarifa social e a sua aplicação aos clientes 

finais economicamente vulneráveis na documentação que acompanhe as 

faturas enviadas aos clientes de gás natural fornecido em baixa pressão com 

consumo anual igual ou inferior a 500 m3, assinalando que as condições de 

elegibilidade e processamento da tarifa social constam dos sítios na Internet 

do comercializador em causa, bem como dos sítios na Internet da segurança 

social e da Direção-Geral da Energia e Geologia.» 

 

2 - É revogado o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro. 

3 - Os procedimentos, os modelos e as demais condições necessárias à aplicação das 

alterações ao artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 101/2011, de 30 de setembro, são 

estabelecidos em Portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 

segurança social e da energia.» 

 

 

Assembleia da República, 4 de março de 2016. 

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda, 
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